
Pá
gi

na
1

de
 2

7

Número SIGA: 4.202.06.175525.0437.2025

CONTRATO Nº
4.202.043825.2.02.03025.00.2025 DE 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
FINANCEIROS OBJETIVANDO EXECUÇÃO 
DE OBRAS PARA IMPLANTAÇÃO, 
IMPLEMENTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
(SAA) – PROTRATAR AFLUENTES, QUE 
ENTRE SI FAZEM A ASSOCIAÇÃO PRÓ-
GESTÃO DAS ÁGUAS DA BACIA 
HIDROGRÁFICA DO RIO PARAÍBA DO SUL –
AGEVAP – FILIAL GOVERNADOR 
VALADARES/MG (AGEDOCE) E O MUNICÍPIO 
DE JOÃO MONLEVADE, COM A 
INTERVENIÊNCIA DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS.

A ASSOCIAÇÃO PRÓ-GESTÃO DAS ÁGUAS DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO 
PARAÍBA DO SUL – AGEVAP – FILIAL GOVERNADOR VALADARES/MG -
AGEDOCE, sediada na Rua Prudente de Morais, nº 1.023, Centro – Governador 

Valadares/MG, CEP: 35020-460, inscrita no CNPJ sob nº 05.422.000/0002-84, neste 

ato representado por sua Diretora-Presidente Interina, Aline Raquel Alvarenga, 

 

, residente e 

Diretor-
Executivo Interino, Alex Cardoso Pereira,  

 doravante 

denominada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, o MUNICÍPIO DE JOÃO 
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MONLEVADE/MG personalidade jurídica, com sede na Rua Geraldo Miranda, nº 337, 

Carneirinhos, João Monlevade/ MG, CEP: -027

-57, neste ato representado por seu representante legal, Sr. Laércio 
José Ribeiro, , portador da cédula de identidade nº 

 expedida pela  

 doravante denominado simplesmente 

CONTRATADO, com a interveniência de Departamento Municipal de Águas e 
Esgotos - DAE, personalidade jurídica, com sede na 

- 17.058.108/0001-38, 

neste ato representado por seu representante legal, Sr. José Afonso Martins, 

 portador da cédula de identidade nº  expedida pela 

G  

, resolvem 

fundamento no Processo Administrativo nº 00002.001234/2025, que será regido pela 

portaria IGAM n° 41, de 25 de outubro de 2022, aplicando-se ao que couber a Lei 

-

irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e con

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. DOCE

–

João Monlevade, para 

projeto “Nova Adutora Principal – Reservatório Principal ao Booster”, na Sede 
do município.

Parágrafo único: O presente instrumento vincula-se, independentemente de 

AGEDOCE nº 001/2025 –

e Esgotos na bacia hidrográfica do rio Piracicaba –

Afluentes. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEFINIÇÕES

2.1. Para o melhor entendimento deste contrato e do fluxo dos procedimentos do 

-

2.1.1. -

Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul – AGEVAP, filial Governador 

civil de direito privado, autônoma, com fins não econômicos, com 

de contrato de gestão com a ANA e com o IGAM, para atendimento 

aos Comitês de Bacia do rio Doce e seus afluentes (Piranga, 

, nome 

fantasia – AGEDOCE.

2.1.2.

processo licitatório emitido pela CAIXA/ AGEDOCE. 

2.1.3.

2.1.4.
-

Resultado do Processo Licitatório, Análise e Assessoria de Projetos 

e Empreendimentos, Assessoria e Consultoria em Engenharia de 

Custos, Assessoria e C

Acompanhamento de Obra, Acompanhamento de Projetos 

de 

voltados para a 

. 

2.1.5. CBH-Piracicaba: Comitês de Bacia Hidrográfica do rio Piracicaba.
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2.1.6.

quais precisam ser sanadas para que o município receba a 

podem estar relacionadas com a parte técnica, administrativa, 

financeira ou jurídica.

2.1.7.

AGEDOCE.

2.1.8.
entre a AGEVAP e o município para transferência dos recursos para 

hierarquizados através do edital do . 

2.1.9.

Afluentes, que deverá ser executado de forma a garantir sua 

2.1.10.

2.1.11.

2.1.12.

2.1.13. GERENCIADORA: Empresa contratada, pela AGEDOCE, para 

apoiar técnica e administrativamente, a AGEDOCE, durante a 
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2.1.14. IGAM:

2.1.15.

-

nome próprio.

2.1.16.

cronograma, devidamente justificado, para o período de vigência 

2.1.17.
Residuárias dos CBHs Piranga, Piracicaba e Santo Antônio, que tem 

esgotamento sanitário e/ou sistemas de abastecimento de água em 

municípios localizados na bacia hidrográfica dos rios Piranga, 

Piracicaba e Santo Antônio.

2.1.18. SES: Sistema de Esgotamento Sanitário.

2.1.19.

2.1.20.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CLÁUSULA SUSPENSIVA

3.1.
que indica a suspensão dos efeitos do ato jurídico até 
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3.2.
contemplado no edital do para a CAIXA

/GERENCIADORA. 

3.3. A CAIXA/GERENCIADORA

3.4.

3.5.

3.6.

mediante emissão do parecer de viabilidade técnica do projeto pela 

CAIXA/GERENCIADORA. 

3.7.

CAIXA/GERENCIADORA

3.7.1.

prazo estabelecido, que poderá ou não ser acatada pela 

3.7.2.

ensejarão a juntada de documentos e justificativas, a serem 

3.7.3.
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CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES 

4.1.

4.1.1. DA CONTRATANTE

a)
possíveis falhas do processo, intervindo quando necessário 

pelos meios legais.

b)

c) Autorizar os desbloqueios dos recursos depositados na 

executar o objeto e os respectivos pagamentos ao qual está 

d)

dentro do prazo estabelecido pelas normas em vigor.

Parágrafo único – Caso o financiamento objeto deste 

uso de recursos hídricos do Estado de Minas Gerais, deverá 

publicado também no Diário Oficial de Estado de Minas 

Gerais.

e)

f)
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devidas providências e retomada das obras, sem que isso 

g)

h)

Portaria IGAM n° 41, de 22 de outubro de 2022. 

4.1.2. DO CONTRATADO:

a) Garantir

a CAIXA/GERENCIADORA possa concluir pela viabilidade 

técnico do projeto

atentando-

b)
autorize sua inclusão, os recursos necessários para 

que extrapole o exercício, consignar no plano plurianual os 

s em exercícios futuros 

c)

d) Prestar contas dos recursos transferidos pela 

e)



Pá
gi

na
de

 2
7

conforme o caso.

f)
item 8.7 e seguintes, o saldo dos recursos financeiros não 

utilizados.

g)

aditivos que ultrapassem o recurso previsto 

mento 

h)
desenvolvidas e seus documentos e registros contábeis 

controle interno e externo.

i) Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive 

processo administrativo disciplinar, quando constatados 

j) Manter sob guarda na forma de processo os seguintes 
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k)

a de contas especial, 

controle.

l) Assegurar que os recursos transferidos por este 

tidades 

m)
concluída a obra e garantir sua funcionalidade.

4.1.3. DO INTERVENIENTE EXECUTOR:

a)
CAIXA/GERENCIADORA

necessárias para a viabilidade técnica do projeto, atentando-

se ao prazo da . 

b)

observando os critérios de qualidade técnica, os prazos e os 

custos previstos. 

c)

-se do projeto que obteve 

parecer favorável da CAIXA/GERENCIADORA. 
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d)

integralidade.

e) –

as 

obras.

f) /GERENCIADORA cópia digitalizada e 

física da versão final do projeto aprovado, com a assinatura 

do respectivo responsável técnico.

g)
final do projeto que obteve parecer favorável da 

CAIXA/GERENCIADORA. 

h)
-

exigida.

i)
garantir sua conclusão e correto funcionamento, verificando 

possíveis falhas do processo, intervindo quando necessário 

pelos meios legais e comunicando imediatamente a 

er responsabilizado 

j)

medidos. 
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k)

CAIXA/GERENCIADORA

periódicas, bem como os órgãos de controle interno e 

externo.

l) Manter, em agência da CAIXA/GERENCIADORA

m)

/GERENCIADORA para análise e 

n)

o)
unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BDI que 

combinado com a súmula nº 258 

p)

obrigue o terceiro a permitir o livre acesso da 

e externo, a seus documentos e registros contábeis. 

q)
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de acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência 

física ou com mobilidade reduzida.

r)

s)
/GERENCIADORA no 

executados.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

5.1. O valor total do contrato será de R$ (

setenta e dois mil, novecentos e trinta e nove reais e sessenta centavos

sendo (três 

e noventa e oito reais e sessenta e seis centavos

CBH (Piracicaba , e (seiscentos e cinquenta e cinco mil, 

novecentos e quarenta reais e noventa e quatro centavos

contrapartida. 

5.2.
a 

5.3. O valor total da contrapartida, de R$ 

, será 

5.4.

. 

5.5.
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por fontes de recursos e elementos de despesa.

5.6. Os recursos transferidos se destinam exclusivamente ao financiamento do 

analisado pela 

CAIXA/GERENCIADORA, conforme item 4.1.2, “a,

5.7.

CLÁUSULA SEXTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO

6.1. e o , por meio desse 

em aguardar a AIO pela CAIXA/ AGEDOCE para o início das obras, objeto 

6.2.
/GERENCIADORA, incluindo a 

-contratual.

6.3.

6.4. terá o prazo de 180 

início efeti

não consiga cumprir o prazo, deverá 
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apresentar ofício contendo a justificativa, que poderá ser acatada pela 

6.5.
obras

dias corridos que antecedem o término do prazo supracitado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO, DA LIBERAÇÃO E DO 
DESBLOQUEIO DE RECURSOS

7.1.
somente para o pagamento de despesas relacionadas ao 

7.2.

7.3. A CAIXA/GERENCIADORA

recurso financeiro.  

7.3.1.

pela 

CAIXA/GERENCIADORA no local da obra.

7.3.2.
desbloqueio do recurso via CAIXA/GERENCIADORA para o 

a fim de 

efetuar o pagamento do que foi medido.
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7.4. O desbloqueio do recurso financeiro será feito após a análise financeira do 

7.5. Não haverá desbloqueio antecipado de recursos, exceto quando autorizado 

7.6.

7.7.

/GERENCIADORA

7.7.1.

7.7.2.

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

8.1.
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posteriormente desde que efetivamente realizadas na vigência deste contrato 

8.2.

8.3.
, em 

conta bancária nº  

8.4.

8.5. As receitas financeiras auferidas na forma deste item serão computadas a 

nstrativo 

contrapartida.

8.6.
e/ou 

obrigado ao aporte adicional de contrapartida.

8.7. Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, 

8.8. -se a 

proporcionalidade dos recursos transferidos e da contrapartida prevista, 

independentemente da época em que foram aportados.

8.8.1.
não comprovar 
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8.8.2. No caso de conclusão contratual, o fato a ser considerado para 

8.8.3.
do efetivo crédito.

8.8.4.
que autorizou a transferência do 

8.8.5.

de devolvê-los 

8.8.6

– SELIC, de acordo 

com a 

2023

8.8.7. Nos casos previstos nas alíneas abaixo, quando houver rescisão, 

distrato ou término da vigência contratual em que parte do objeto 

de transferência remanescente acrescido do resultado da apli
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financeira, devendo a funcionalidade da parte executada ser 

a) Quando não for executado totalmente o objeto do 

b) Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa 

c)

8.9.

atualizado monetariamente a partir da data do recebimento na forma da 

CLÁUSULA NONA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL

9.1. Os bens patrimoniais remanescentes, adquiridos ou produzidos em 

desde que previamente autorizado pelo IGAM.

9.1.1. No caso bens patrimoniais adquiridos com recursos provenientes da 

inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência da 

l da parceria.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO

10.1. Obriga- a registrar, 

em sua contabilidade analítica, em conta específica do grupo vinculado ao 

contrapartida conta adequada no passivo financeiro, com subcontas 
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despesa.

10.2. As faturas, recibos, notas fiscais originais e quaisquer outros documentos 

documentos serão mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio 

de contas.

10.2.1.
comprovantes de despesas, ou de outros documentos, a qualquer 

momento, sempre que julgar conveniente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

11.1.

11.2.

as providências para sanar a 

11.3.

administrativo.

11.4.
e/ou 

de prestar contas dos recursos recebidos e 

aplicados ensejarão a juntada de documentos e justificativas, a serem 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AUDITORIA

12.1.

. 

12.2.

auditoria.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES 
PROMOCIONAIS

13.1.

financeiros.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VIGÊNCIA

14.1.
dezembro de 2030. 

14.2.

superveniente a 

. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

15.1.

obrigado a devolver os recursos 

financeiros aportados, exceto em casos fortuitos, sinistros ou justificativa 

15.2.

CAIXA/GERENCIADORA

documento apresentado.

15.3.

15.4.

a data da rescisão, incluindo despesas decorrentes das análises e 

acompanhamento da CAIXA/GERENCIADORA e rendimentos financeiros.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ALTERAÇÃO

16.1.

16.1.1.
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16.2.

l, sendo necessária, 

16.3.

16.4.
ou supressão do objeto pactuado, sem prejuízo da sua funcionalidade e sem 

16.4.1.

16.4.2.

ao CBH Afluente, proporcionalmente ao valor do repasse e 

contrapartida aportados.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS VEDAÇÕES

17.1. é vedado:

a)
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b)

c)

d)

e)

f)
implantado.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS 
COMUNICAÇÕES

18.1.

digital.

18.2.

entregues por carta protocolada ou correspondência eletrônica.

18.3.
 

 no 
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18.4.

  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PENALIDADES 

19.1.

everão ser graduadas de acordo com a 

19.1.1.

19.1.2.

19.1.3.

19.1.4.

19.1.5

s recursos aportados pelo , em 

sua totalidade, inclusive dos rendimentos provenientes das 

em caso de 

descumprimento dos itens 4.1.2 e 4.1.3.

19.2.
gravidade da falta cometida.

19.3. Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da 

19.4.

19.5.
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19.5.1.

19.5.2.

19.5.3. Não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a 

19.5.4.

19.5.5. Nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do 

valor da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre 

19.6.

19.6.1.

19.6.2. Sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o 

depósito do respectivo valor, no prazo devido.

19.7.

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO

20.1.
ser publicado, até o quinto dia útil do mês subsequente a sua assinatura, 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DO FORO






